
MUNICíPIO DE ITABI/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 09

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2025

PROCESSO LICITATORIO 1 O

LICITAN€T'

No díá 28 de Maio de 2025. no(a) MUI{lClPlO OE ITABUSÊ , inscíito{á) no CNPJ '13.113.063/0001-04, coÍn sede à PC TEOFTLO BAÍ|STA DE MELo n" 65 CEp
49870-000- ltabÉE neste ato legalmentê reprcsêntâdo poTGABRIELLA OE SÁ SOUSA BATALHA, portador do CPF n'01743027540, RESOLVE Íegisrrar pÍeços
para evenluel aquisiÉo em íace da apresenkçao da(s) proposta(s) da(s ) empresa(s) abaixo quâtifrcada(s):

Fornêcodor: CONCORDE VEICULOS LTDA CNPJ: 13.144.308/000íó2

Repíâseítantsr MARISE ROCHA CRUZ ALVE5

Toleíoner (79) 322G1600

Emãil : ãlbeíoÍlho@concoÍoeveiculos.con.br

EndeÍeco: BR 235, 000 - ZONA RURAL. Nossa Senhorâ do Socono - SE - 4916G000

Item

1

Ouantidade:
2.ao

unidade
und CHEVROLET

Modêlo: SPIN

LÍZ
Preço Unilário: RS

155.000 00 RS310.000 00

Déscrigão: Veiculo automotor zero quilómetro, tipo passeio, caÍocefla tipo minrvan ou siÍnilar, com capacidade minima para 7 ocupantes, induindo o
ôandulor. devidamente distribuídos em lrês fileirâs dê âssenlos, com quatro porlas laterais e uma trâsêira tipo poía-malas (tampa verticâl). Motorizâção
ninrma õe'1.3 iitros. com polência minrÍna de '105 cavalos, movido a combuslÍveliex (álcool e gasolina), com transmissão autonrática, tÍação dianteira,
direÇào coãr assisiêncÉ elelricâ , ar-condicionado com saída de ar para os trâncos trâseiros, vrdros e lravas elétricâs, sistemâ de fíeios com ABS e EBD
3irbâgs íronlats (motorisla e passageiro), banco do motoÍistâ com aluste, cinlos de segu€nça de três pontos para todos os oc.rpantes, computador de
co!'do, srslenrâ de som com conectrvidade viâ Eluetoolh e enlrâdâ uSB, rodas de âço, prieus eír pêrfeito estado (minimo R14), estepe oÍiginal. chave
reserva. manual do propnetário, gaíantra minimâ dê fábrics de 12 meses, prntura sóliCa, com todos os equipamentos obÍigatónos exigidos pela legislâ9ào
vioenle e devrdàmenle emplacado e licenciado no nôme da conlratante. sem ônus adicinais.

Total: Rs 310.000,00

/\s especiricaçóes técnicas constantes do prccesso em epígrafe, assirn como todas as obrigaÇões e condiçôes desc tâs na miílula da Atâ dê R€gistío de Preços e na
PrIj rsia de Preços inlegÍam esta ARP, independentêmente de tÍanscíição.

A J3irCade cêsla A13 de Req stío de PíeÇos é alé 2810512026 - a con\ar oo dta 28105!2025

1. DO OBJETO:

0T 1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para furtura e eventual aquisiÉo de veículo automotor zero quilômelro, lipo passeio, câíocêria tipo
nlinivan ou similaÍ. com capacidade mÍniÍra para 7 ocupantes, ncluindo o condulor, devidamente distiibuídos em líês Íileiras de assenlos, com quatro portâs
lâleÍars e umê traserÍâ lipo porla-mêlas (tampã venicál) e aÍnbulânciâ tipo A- reínoçáo sirnples. carroceria tipo Íurgoneta, de acordo com as especiÍicãÇôes

ccnstantes do Ed tal de Pregão Életrônlco n" 10/2025 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o êrt. 92, inciso ll, da Lei Federal

n" i4.133/2021, pâssando lâis documentos a faze. parle integrante do presente inslrlrmento para lodos os fins de direilo.

02'.1. O obletc será execulado mediante a forma de execirção indi:eta, sob o regime de emprêitada por preço unilário, nos têrmos do art. 92, inciso lV, da Lel

.:'11.133121.

3. DO PREçO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO:

Ô3 I Os lens seráo fomecidos pelos pÍeços registrados constenles do Anexo I desta Ata. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordiná.ias diretas
() rnciií?lás decorícntes dâ execuÉo do objeto, tírbutos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas, previdencráíos, ílscars e coa.erciâis incidenles taxê ce
ãoírinrstr3ção e oulros necessános âô cumpr mento inlegral do objêlo dâ contralâçâo;

D3 2. Pa.â Íazerlus aos pâgamentos. a côntratâda aprêsenrâÉi

i. a) Nota Íiscal/Íatura;

2 Qo_BEGÍúE_9_EÉX!ç!çÀo j



2. b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

03 3. Cumpridas as íormalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as encaminhará à prefeiturâ parã pagamentoi

03.4. Cumpridas as formalidâdes do item 03.3, a despêsa será liquidâda no prazo de até 5 dias da aprêsênta€o da documentaçâo hábit;

03 5. Liqurdada a despesa e hâvendo disponibilidade financeirâ. â Ôontatanle efeiuârá o pâgamento em até 30 diâs, átrêvés de cÍédito bancáÍio em favor de
qualquer conta de titularidadê dâ contratada;

03.6. Nenhum pagamento será eíetuado na oconéncjâ dê qualquer uma das situaçôês aba,xo especificadas:

'1. a) Falta de atestaçâo dos documentos de cobrança pelo setor competente;
2. b) Falta de comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista.

03.7. Na hipólese de os documentos que comprovem a regularidade íscal e tÍabalhisla êstarem com a vêlidede expirada, o pagamento ícará retido eté â

apresentação de novos documentos, denlro do prazo de validade, não câbendo à Contratante nenhumâ responsâbilidâde sobre o atraso no pagamêntoi

03.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objêto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado.. têordo ârt. 143 da Lei n.
14.133, de 2021, comunicando-se ã contratâdâ para emissão d€ Nota Fiscal no que pêítinê à parcela incontroveEâ da execuÉo do objeto, parâ efeito de
liqurdação e pagamenloi

03.9. A dâtâ base do plesênte termo observará o mês de em;ssão do termo de homologação do pregão;

03.10. Dada a prontia exêcução do contralo, o valor proposto será Ílxo e iíÍeajustável durânte o pêííodo contralado, salvo nas hipóteses de atraso do
pagamentol

03 11. No caso de atrâso de pagemêntô, seíá útilizâdo, pârâ aluâlização dos valores dos ilens Íegislrados nesta ala, o indrce Nacronal de Preços ao

Consumrdor - INPC/IBGE:

03 i2. lncidiráo sobre o vâlor devido os descontos pÍevislos na legislaÇão lributána v gente à época do pagamentoi

5.13. O órgâo geÍenciador poderá rsier o pagamento alé a sua regularizaÇáo, caso o Íornecedor peÍca suâ condiçáo dê regulaÍidade perante os órgãos

federâis.

4, DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04 1. Em condiçôes de constânciâ, náo havêrá rêajuste dê pÍeços durante o período de vigência da ala

04.2 Os preços regislrados podeÉo sel allerâdos em dêcorÍência de evenlual reduÉo dos preços praticádos no mercado ou dê falo que eleve o cuslo dos

bens registrados, nas seguintes hipóteses:

1. Se for identiÍicado que os preços registrados se tornaram superiores aos preços praticados no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou enticjade gerenciadora convocará o fornecedor pâra negociar a

redução do preço registrado;

2. No caso do preÇo de mercado se tômar superior ao preÇo registrado e o fornecedor não puder cumprir as

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preÇo

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamênte o impossibilite.de cumprir o

compromisso.

04 3 O íomecêdor registíado obígâ-se â repassâí ao ÓÍgão gerenciadoÍ Iodos os pÍeÇos e vântâgêns ofertados ao meícado, sempre que esses forem mars

vantajosos do que os vigentes;

04 4 Ouando se kalar de reajuste que elêve os vâlores Íegistrados, o fornecedor deverá encamin haí ju ntamente com o pedido de alteraçào, documentação

comprobatóaa ou planilha dê cuslos que demonstÍe que o preço registrâdo se tornou inviávêlÍrenle às condiçoes inicialmente pacluâdas:

04.5. Quândo se tralar de reajusle quê reduza os vâior€s registrados, caso o Íornecedor não aceite rêduzir seu preço aos valores pÍalicados pelo mercado

será lrberado do compromisso assumido, sem aplicaç.ão de penalidades administrativâs;

04.6. Não havendo êxilo nas negociâções, o órgáo geGnciador deverá proceder o cancêlemento da âta dê registro de preços, á:lotândo âs medidas cabíveis

para oblençáo da contrataÉo mais vântajosa

04 7. Havendo a llberaÇâo do íomecedor, o gêrenciador deverá, caso haja, convocar os fornêcedoíes do cadastro de reserva, nâ ordem de classificaÉo, para

veflÍicaÍ se aceilêm reduzir seus preços aos valores de mercado, obseívado o disposto no § 3" do ârt. 72, do Decíêto Ívlunicipal n' 4-860120251

04.8. Passâdos doze meses do registÍo de preços, e dêsde que seja demonstrada a vantalcsldâde pâra o óagão, a ata de ÍegislÍo de preços poderá seÍ

álualizada, em coníoÍÍnidâde com a realidade de mercado cios iespectivos insumos, adotando-se como parámeko o Índice Nacronalde Preços âo

Consu,nidor - INPC/IBGE

5. DA VALIDADE OO REGISTRO DE PRE



05 1. A validade da presente Ala de Registro de Preços é dê 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

05 2. Desde que comprovada a vantajo§idade dos preços íegistrados, a atâ podeÉ ser pronogeda por €ual peííodo, envolvend; â prônogaçâo de todos os
lermos desle termo, inclusive seus quanlitativos.

05.3. Flndo o pÉzo de valldade, as partes não poderão exigir uma da outra o exâurimenlo dos qLJantilativos restanles, considerando-se perfeilâmenle
reâlizado o oblêlo deste instrumento.

6, DO INiCIO DOS FORN ECIMENTOS E CONDI ÔE IMENTO DO OBJET

06.1. O início da execução dar-se-á um dia âpós a assinatura do termo de contrato;

06.2. As equipes deverão estar âptas e disponiveis em até um dia antes do início do eventoi

06.3. O recebimento do objeto darse-á de acoído com o ârt- 14C, inciso ll, lelra 'a", "b", da lei 14.133/2021, com âlterâçôes posteriores,

06 4 Os equipamentos em desacordo com o estipulâdo no presente termo seÍão rejê;tâdos parcialou totalmentê, conformê o caso;

06.5. As quantidades indicadas no presente leíÍtlo são meramente estimativas, náo estando o Municipio vinculâdo ao seu inlegral consumo;

06.6. A execução será acompanhada e fiscalizada por sêrvidoa do Municipio, se esta nào atenderàs espêcificaçóes do presente termo devêíá sercoíigidâ
io prazo mâxiÍno de seis horas, somente podendo seí alestados para Íins de pagamento quando comprovada á fiêl e coÍreta prestaÉo dos serviços;

06.7, Os íomecrmêntos devêrão ser execútados de acordo com a devida solicitaçâo, e âtendercrn rigorosâmente as especificaçles do presente têrmo, e,

ainda, ficando sua atestiação condicionadâ a âpresenlaçáo das respeclivas notas fscárs;

06.8 Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscá,(is) Fâturâ{s) coÍrespondentes aos serviços êxecutados, êm pleno acordo
com as especiÍcações contidâs no presenlê termo, aliado às disposições constantes da proposta da âdjudicatária

7. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:

07 1 As despesas oriundas com o pagamento do refêido objeto desta ARP coÍeráo à conta dos recuÍsos o.çâmêntários consignados no Orçâmenlo
Pragrama do órgão gerencia.ior e/ou dos dernars panicipês. conforme o câso. com dolâção suficrenle obêdecendo à clâssiÍceçáo pertin;nle devendo se.
nrj6adâs apenas quando dâ respectiva forrnâlizâção do contrato ou outro instrumento hábil.

8, OA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08 ], DA CÔNTRATADA:

1. Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições determinadas no

procedimento da licitaÇão que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisáo e aplicação das

penalidades ora previstas;

2. Garantir a qualidade dos serviÇos executados. devendo estar em perfeitas condições para uso, devendo

ainda, quando necessário, corrigFlos prontamente, se porventura não atenderem aos requisitos deste

termo;

3. Corrigir às suas expensas, qualquer serviço em desacordo com as especiÍicações exigidas e padrões de

qualidade exigidos. com defeitc, vício ou o que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do

período de realizaçáo da festividade;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perÍeita êxecução. de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza ao Município;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçóes ê tributos decorrenles da execução dos serviços.

inclusive as de natureza trabalhisla, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de

quitaçào coin os órgãos competentes:

6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íedera;s, decorrentes dê faltas por ela

cometidas durante o fornecimento,

7. Responsabilizar-se pelos danos oausados diÍetamente ao MunicÍpio e/ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluincio ou i'eduzindc essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

8. Responsabiiizar-se pelâ obtenção dê alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se

façam necessários à execução dos servlços;



9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Ívlunicípio, sem préviâ e expressa
anuência.

10. Não realizar associaÇão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

06.2 Do L,tuNtcÍPro:

1. Designar servidor do l\4unicípio para proceder no recebimento dos serviços;
2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no item 1;

3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçoes estabelecidas na Ata;
4. Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

9, DAS PENALIDADES E MULTAS:

09 i A contratada será Íêsponsabilizada administrativamente pelas seglrintes inÍraÇões

1. Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado;

2 Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. Dar causa à inexecução total do objeto licitado;

4. Deixar dê entregar a documentação exigida para o certamê;

5. Não manteia proposta, salvo em dêcorrência de fato superveniente devidamentê justificado;

6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. Ensejar o retardâmênto da execução ou cia entrega do objeto da licitaÇão sêm motivc justificado;

8. Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

12. PralicaÍ alo les:vo previslo no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 dê agosto de 2013.

09 2. Serão ap|cadas ao responsável pelas inÍaçóes administrativas âs seguintes sanções

1 . Advertência;

2. Multa;

3. lmpedimento de licitar e contratar;

4. Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

09.4 Nâ aplicaÇáo das sânÇões serão consrderados

í. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto;

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. Os danos que dela proviêrêm para a Administração Pública;

5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

09.5. A sanÇão prevista no inciso l, do câput do art. 156, da Lel14.i3321 será aplicada exclusivamente pela rnÍação administrativa de previstá no inciso I do

capul do aÍ1. 155 da Lei 14.133/21, quando nâo se justrÍcar a imposição de penalidade mais gravc.

09.6. A sanção prevista no incrso ll, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na Íorma do êdital ou do contrato, náo poderá ser inferior a 0.5?" (cir,co

decimos por cento) nem superior â 30o/" (trinta por cento) dc valor do contrato licilâdo ou celebrado com contrataÉo direta e será aplicâdâ ao responsável por

quâlquer das infÉções administrativas previstas no a.l. 155 da Lei 14.133/21.

09.7. A sânçáo prevista no inciso lÍ1, do caput do art. 156, dâ Lei 1a.133/21 será aplicada ao responsável pelas inírações êdministrativas previstas nos incisos

ll, lll, lV V Vl ê Vll do capul do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a rmposiÉo de penalidade mais grâve, e impedirá c responsável de licitar

cu contratar no ámb to da AdrninislrâÇão Públicâ direta e indiretâ do ente íederalivo que tiver aplicado â sanqão, pelo prazo máximo de 3 (três) ânos.



09 8. A sançâo prevista no inciso lV. do câput do arl 156,daLei 14.133/21 será aplicada ao íesponsável pelas infrâçôês administralivas previslas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do capLrt do aÍt. 155, da Lêi 14.133/21, beÍn como pelas infrações âdministrativas píevrstas nos incrsos ll, lll, lV. V Vl e Vll do caput do
referido artigo que jusliÍquem a imposição de penalidedê mâis grave quê a sançáo prevista no § 40 do art. 1 56, da Lei 1 4. 1 33/21 . e imped irá o responsável de
|citaÍ ou contralaÍ no ámbrto dâ Administração Públcâ direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis)ânos.

09.9. A sanção previstâ no incso lV do caput do âti. 156, dâ Lei 14.133121 será prêcedida de análise juridic€ e observará a seguinle regra: quândo aplicedâ
por órgáo do Poder Executivo, será de competência exclusiva de sesêtário municipâ|.

09.10. As sanções pÍevistas nos incisos I, lll e lV do caput do ad. 156, da Lei 14.133/21 poderão sêr aplicadas cumulaiivamente com a prevista no inciso ll do
câpJl do referido art,go.

09 11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dê pagamento eventuêlmentê devido peia AdminislÍação ao conlÍatado, além
da perda desse valor, a diíerençÉ será descontada da garantia pÍestada ou será cobÍada judicialmente

09 12. A aplcâção dâs sançFes prêvislâs no capul do arl. 156, da Lei 14.133/21 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo rntegral do dêno
câusado à Administração.Públicá. Na aplicâção da sánção prevista no inciso ll do caput do aí. '156 da Lêi 14.133/21, será facultada a defesa do inte.essêdo
no prazo de 15 (quinze) diâs Úters, contado d3 dãta de sua intimaÉo-

10. pA ADESÂO À ATA pE REGTSTRO pE PREçOS:

10 1. Desde que devidamente justiÍlcada a vantagem, â âtâ de registro de p.eços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade

da adminrskação públca que nào tenha participado do cerlame licitatóio, mediaflle anuência do órgão gerenciador e do Íomecedor, observadas as seguinles

condiçoes:

1. Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifeslaÇão sobre a possibilidade

de adesâo;

2. O órgão gerenciadoÍ poderá condicaonar a aceitação da participaÇão de outros órgãos ou entidades à

realizaçâo de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro de preços, que

demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da

utilização da ata de registro de preços;

3. As aquisiçóes ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;

4. O quantitativo decorrenle das adesões à ata de registro de preços não poderá excedel na totalidade, ao

dobro do quaniitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órg5o gerenciador e

para os órgáos participantes, indêpêndentêmente do número de órgãos não participantes que aderirem;

5. Após a autorização do órgão gerenciador e do Íornecêdor, o órgâo náo participante deverá efetivar a

aquisição ou contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

6. Compete ao óÍgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimênto pelo Íornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÇão às suas

próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerencaador.

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS:

11 1 O registro do fornecedoÍ será cancelado quando

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese desle se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4. Sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n''14.133, de 1o de abril de

2021 .

1T.2. O cancelamento de registros nas hipôteses previstâs nâs aiineas a, b e d desta cláusula será íormalizado por despâcho do órgão gerenciador,

âssegurâdo o conlradúório e a ampla defesa.



12 1. O presente leÍmo está estntamente vinculâdoi

1. Ao procedimento licitatório na modâlidade pregão, ato n'1012025, seus anexos;
2. À proposta do fornecedor registrâdo.

13. DA LEGISLA O APLICÁVEL À EXECU O OO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

13 1. A presente ata cle registro íundamenta-se:

14. Na Lei Federal no 14.13312021:

15. Nos precêitos do direito público;

16. Supletivamente, nos princípios da têoria geral dos contratos e nas disposições do dirêito privado.

13.2 Os câsos omissos e quaisquer ajustês quo se fzerem necessários, em deconência dêste termo, seráo acordados entre as partes, lavrando-sê, na
ocasiào. termo âditivo.

í4. DAS ALTERAçOES:

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA

r5 1 Seráo desrgnados servrdores para acompanhar, ísc€lizar e geíir a execuÇào do presente termo. conÍorme disposlo na Porteriâ n. 28/2025 de 20 de
maíço de 2025 - DISPOE SOBRE A DESIGNAçÃO DE GESTORES, SUPLENTES E FISCAIS oE coNTRATo DA PREFeITuu mu,IIIcIpII oe Taau
SE, íessalvadas posteíiores âlterâçôes, da Íorrna dispostâ n3s cláusulas adianle.

'14.1 Compele a ambas as partes de comum acordo. sâlvo aas siluações tratadas neste instrumento, nâ Lei Fêdêraln" 14.133/.:021, em sua edlÉo alual,
reallza. mediânte lermo aditrvo e/ou termo de re-íatific€€o, as alterâÉes quejulgarem convenienlesi

14 2. Em câso dê concordaia, o registro poderá ser mantido, sê o fomecedor registrado ofeÍecer garantias que sejâm consideradas adequadas e suficientes
pars c saiisíatório cumprimento das obrigâçóes por eie assurnidas.

15.2. Ao fiscalde contrâto compete:

I - EsclâÍeceÍ prontâmente as dúvidas administÍalivôs e técnicas divergências surgidas na êxêcução do objelo contratado;

li - Expedir atavés de notiÍicaçóes e/ou reletório de vislotiâ, as ocorrências e íazer as deteiminaÉes e comunicações necessárias à peíeita exêcuÉo dos
servrços: para a coríeção de rolinas ou dê quâlquêÍ inexâtidão ou iÍregulandade conslatada, com a deÍinição de prazo paía a coneç€o;

lll - lnformar ao gestor do contrâto, êm tempo hábil, a situaÇão que derrandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapâssem â sLrâ competênciâ, para que

adote as medidas necessárias e sanêado.as, se for o caso;

lV - Cornun€ar imêdietamente âo gestoí do contrato quaisquer ocoíênciâs que possam inviabilizaÍ a execuÉo do contrato nas datas estabelecidas;

V - Fscalizar, execuÉo do contrato paÍa que sejam cumpÍidas as condiçô€s estabelecidas. de modo a assegurar os mêlhores resultados pâía e

administraÉo, corr a coníerência das notas íiscais e das documentações exigidas para o pagamento ê, após o atesle, quê cerliíca o recebimento provisório

ercâmrnhar ao gesio. de contrato paÍa ralificâÉo:

Vl - Proceder as avâliaçô€s dos serviços exêculâdos pela contratada;

'./ll - Delerminar poa todos os meios adequados a obseívância das normas têcnicas e legais, especificações e métodos de execuÉo dos serviços exrgíveis

para a perfeita execuÉo do objêto;

\/lll - Exigir o uso corÍelo dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurânça do trabalhc, se necessários;

lX - Proporà autoridade competente a âbeíura de procedimento aclmlnisfativo pâra apu.aÇão de responsabilidadê.

'15.3. Ao gestor de conlralo compete:

I - CooÍdênãr as âlivrdâd€is íelâcionádas à ÍiscalizaÉo

rl - AcompanhaÍ os regislros realizados pelo Íscal do contrato, de todas as ocorrências relacionaoas à execirÉo do contrato e as medidas adotradas.

rnrormando, se for o caso. à âutôridade supenoí áquelas que uiÍapâssarêín a sLrê coúp€ténoai

Ill- Acompanhâr a manulenção dâs condições de habi:itaÉo dá ôonÍatâda, para efeito de empenho de despesa ê pagamenlo,4evendo anolar no relatório
oe riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquiclação e pagamento da despesa'

!V - Coordenar a atualizaÉo do processo de acompanharnento e Íscalização do contrato contendo os íegisiros íormais da execução no histórico Ce

12. pA VINCULAçÃO DO REGTSTRO:



gerenciamento do contrato, êxêmplo do registo de ocorrêncaas, das allerações e das proíogâçóes contratuâis, elaborândo rêlatóíios lespectívos;

V - Coordenar os atcs preparatórios à instruçâo píocessual e ao envio da documentâÉo pedinente ao setor de contratos para a formalização dos
procêdimenlos necessáíiosi

Vl - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-finâncêirô do contrâto;

Vll - Analisar eventuais alleÍações contràtuâis, aús ouvido o fiscâl do contrato;

Vlll - Analisar os documentos referentes a recebimento defnilivo do objelo contrãtadoi

Vlll - Acompanhar o desenvolvimento da cxêcução através de relatóaos e demais documentos rêlâtivos âo objeto conAatado;

lX - Decidir píovisoÍiâmentê a suspensão da íealização de serviçosi

X - Oiligenciar para a foÍmalização de processo administrativo de responsâbilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a sêr colduzido pêle comissão de que

hâla o art. 158 da Lei n0 14.133. de 2021 ou pelo agênte/setor coín competênciâ para tai, conforme o caso.

16. DO FORO:

16 1. As paíes elegem o Forô da Comarca de GaÍaru, Estadc de Sergipe. como único ccn'rpetente para dlrimir as quêstõês quê poívenlura surgirem aceíca
do presenle instrumento, com renúncia expressa por qualquer oulro,

E. por estârem assim, justas e âcordadas. es paÍtes essinam êste inskumento, â Ílm de que produza seus eÍeitos legais,

A presenle Ata de RegistÍo de Preços, após lida e achada coníoÍme e assinada pelas parles.

GÂBRIELLA OE SÁ SOUSA BATALHA
PREFEITO MUNICIPAL

CONCORDE VEICULOS LTDA

13.144.308/0001-52

Assinado de Íorma digiÉl pôÍ

GABRIELLA OE SÁ SOUSA

BÂTALHÂ

01713027510

Dados 28/05/2025 13:50:31

Assrnâdo dê íorma digital por

MARISE ROCHA CRUZ AIVES

0í199805505

Dãdos 28105/2025 13:49:43


